PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2019
Data: 22 de março de 2019
Ementa: altera a redação do parágrafo 1º do artigo 5º da Resolução nº 03, de 08 de maio de 2017, e dá outras providências.

“Os Vereadores que abaixo subscrevem, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 163 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresentam o seguinte Projeto de Resolução:

"Faço saber, que a Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon aprovou, e eu, Presidente, Promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica alterada a redação do parágrafo 1º do artigo 5º da Resolução nº 03, de 08 de maio de 2017, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º ...
§1º O responsável pelo sistema de Controle Interno do Legislativo Municipal terá estabilidade de 02 (dois) dois anos na função em que foi nomeado, permitida a sua recondução após o envio ao Tribunal de Contas dos relatórios resumidos da execução orçamentária, dos relatórios de gestão fiscal e das prestações de contas anuais do exercício findo, relativos ao exercício anterior. 
...

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação”.

NESTES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO.
SALA DAS SESSÕES, em 22 de março de 2019.



CLAUDIO ROBERTO KOHLER		ADRIANO BACKES
Vereador					Vereador


CLEITON RODRIGO FREITAG
(GORDINHO DO SUCO)
Vereador







MENSAGEM AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2019
Data: 22 de março de 2019



[bookmark: _GoBack]
Senhores Vereadores,

Viemos através do presente Projeto de Resolução propor uma pequena alteração no parágrafo 1º do artigo 5º da Resolução nº 03, de 08 de maio de 2017. Referida resolução regulamenta o exercício e as atribuições do Controle Interno no âmbito da Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, e dá outras providências.

O objetivo é adequar o mandato do Controlador Interno ao mandato da Mesa Diretiva, que é de 02 (dois) anos, atendendo assim recomendações do próprio Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Da mesma forma, o Ministério Público do Estado do Paraná, através da Recomendação nº 11/2018, apresentou diversas considerações e apontamentos a serem cumpridos, entre os quais o período previamente definido, além de observar “a segregação de funções, subtraindo das atribuições do órgão de controle interno, se assim se mostrar necessário, as atividades de execução que este deva fiscalizar, aí incluídas funções típicas de contadoria, gestão de contratos, assessoria jurídica, entre outras similares, exceto àqueles relacionadas exclusivamente ao seu próprio funcionamento, que se dará de forma autônoma e independente”. 

E a presente adequação visa justamente oferecer e viabilizar a participação e acompanhamento integral nos atos de gestão praticados por este Poder Legislativo, sem restrição de qualquer espécie, inclusive no que tange ao período de mandato.

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, esperamos contar com o apoio dos demais Vereadores na aprovação desta importante matéria para a Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon.

NESTES TERMOS, PEDEM DEFERIMENTO.
Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 22 de março de 2019.


CLAUDIO ROBERTO KOHLER		ADRIANO BACKES
Vereador					Vereador


CLEITON RODRIGO FREITAG
(GORDINHO DO SUCO)
Vereador


